LEI Nº 27/2006
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Piau para o exercício de 2007.

                         A Câmara Municipal de Piau aprova e o prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I

Do Orçamento do Município

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Piau estima a receita e fixa a despesa em R$ 5.632.087,00 (cinco milhões, seiscentos e trinta e dois mil, oitenta e sete reais), para o exercício financeiro de 2007, sendo R$ 4.195.861,00 (quatro milhões, cento e noventa e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais) do Orçamento Fiscal e R$ 1.436.226,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e seis mil, duzentos e vinte e seis reais) do Orçamento de Seguridade Social.

Capítulo II

Do Orçamento da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal

Art .2º O Orçamento da prefeitura Municipal estima a receita em R$ 5.533.755,00 (cinco milhões, quinhentos e trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais), e fixa a despesa em R$ 286.680,00 (duzentos e oitenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais) para a Câmara Municipal e em R$ 5.126.191,00 (cinco milhões, cento e vinte e seis mil, cento e noventa e um reais) para a Prefeitura Municipal, sendo que o valor de R$ 120.884,00 (cento e vinte mil, oitocentos e oitenta e quatro reais) representa os Repasses de Contribuição Patronal ao Regime Próprio de Previdência Social/RPPS.
§ 1º A receita da Prefeitura é estimada de acordo com a seguinte discriminação:

	 1. Receitas Correntes
	

	    1.1. Receita tributária
	                          95.613,00

	    1.2. Receita de Contribuições
	                          49.999,00

	    1.3. Receita Patrimonial
	                          58.593,00

	    1.6. Receita de Serviços
	                          55.666,00

	    1.7. Transferências Correntes
	                     4.787.031,00

	    1.9. Outras Receitas correntes
	                          60.194,00

	           Soma
	                     5.107.096,00

	 2. Receita de capital
	

	    2.2. Alienação de Bens
	                          55.000,00

	    2.4. Transferências de capital
	                        962.500,00

	           Soma
	                     1.017.500,00

	 9. Dedução da receita Corrente
	

	    9.7. Dedução para Formação do FUNDEF
	                      -590.841,00

	 Total da Receita Estimada
	                     5.533.755,00


§ 2º A despesa da Prefeitura e da Câmara Municipal é fixada de acordo com a seguinte discriminação:

a. Classificação Institucional    

	 01. Câmara Municipal
	

	   01.01.00 Câmara Municipal
	                       286.680,00

	            Soma
	                        286.680,00

	 02. Prefeitura Municipal
	

	   02.01.00 Gabinete e Secretaria
	                        302.568,00

	   02.02.00 Serviço de Administração e Finanças
	                        413.938,00

	   02.03.00 Serviço de Educação
	                        527.250,00

	   02.03.01 Fundo Municipal de Educação
	                        904.089,00

	   02.04.00 Serviço de Obras e Urbanismo
	                        941.220,00

	   02.05.00 Serviço de Saúde
	                          79.440,00

	   02.05.01 Fundo Municipal de Saúde
	                     1.035.886,00

	   02.06.00 Secretaria de Assistência Social
	                          31.600,00

	   02.06.01 Fundo Municipal de Assistência Social
	                          56.500,00

	   02.06.02 Fundo Mun. Da Criança e Adolescência
	                            5.100,00

	   02.07.00 Serviço de Estradas Vicinais
	                        566.000,00

	   02.08.00 Serviço de Agropecuária
	                        261.600,00

	            Soma
	                     5.125.191,00

	 9.9. Reserva de Contingência
	                            1.000,00

	    Total da Despesa Fixada
	                     5.412.871,00


b. Classificação Funcional

	 01.  Legislativa
	                                             273.480,00

	 04.  Administração
	                                             597.668,00

	 08.  Assistência Social
	                                               93.200,00

	 09.  Previdência social
	                                               12.000,00

	 10.  Saúde
	                                          1.115.326,00

	 12.  Educação
	                                          1.057.139,00

	 13.  Cultura
	                                             110.000,00

	 15.  Urbanismo
	                                             583.600,00

	 16.  Habitação
	                                               65.000,00

	 17.  Saneamento
	                                             273.880,00

	 18.  Gestão Ambiental
	                                               10.140,00

	 20.  Agricultura
	                                             261.600,00

	 24.  Comunicações
	                                                 8.600,00

	 26.  Transporte
	                                             566.000,00

	 27.  Desporto
	                                             264.200,00

	 28.  Encargos Especiais
	                                             120.038,00

	 99.  Reserva de Contingência
	                                                 1.000,00

	      Total da Despesa Fixada
	                                          5.412.871,00


c. Classificação por Natureza

	 3. Despesas Correntes
	

	  3.1. Pessoal e Encargos
	                                           1.884.916,00

	  3.3. Outras despesas Correntes
	                                           1.630.229,00

	        Soma
	                                           3.515.145,00

	 4. Despesas de Capital
	

	  4.4. Investimentos
	                                           1.776.688,00

	  4.6. Amortização da Dívida
	                                              120.038,00

	       Soma
	                                           1.896.726,00

	 9. Reserva de Contingência
	                                                  1.000,00

	      Total da Despesa Fixada
	                                           5.412.871,00


Capítulo III

Do Orçamento do Fundo de Previdência Municipal – PREPIAU

Art. 3º O Orçamento do Fundo de Previdência Municipal – PREPIAU estima a receita em R$ 98.332,00 ( noventa e oito mil, trezentos e trinta e dois reais) e fixa a despesa em R$ 219.216,99 ( duzentos e dezenove mil, duzentos e dezesseis reais ).
§ 1º A receita do Fundo de Previdência Municipal – PREPIAU é estimada de acordo com a seguinte discriminação:

	 1. Receitas Correntes
	

	  1.2. Receita de Contribuições
	                                                98.332,00

	          Soma
	                                                98.332,00

	         Total da Receita Estimada
	                                                98.332,00


§ 2º A despesa do Fundo de Previdência Municipal – PREPIAU é fixada de acordo com a seguinte discriminação:

a. Classificação Funcional

	 04. Administração
	                                                 3.516,00

	 09. Previdência Social
	                                             215.700,00

	          Total da Despesa Fixada
	                                             219.216,00


b. Classificação por Natureza
	 3. Despesas Correntes
	

	  3.1. Pessoal e Encargos
	                                             215.700,00

	  3.3. Outras Despesas Correntes
	                                                 3.516,00

	         Soma
	                                              219.216,00

	        Total da Despesa Fixada
	                                              219.216,00


Capítulo IV

Disposições Finais

Art. 4º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados à abertura de créditos adicionais.

Art.5º Fica o Executivo autorizado a:

I – Abrir crédito suplementar até o limite de 25% ( vinte e cinco por cento ) da despesa fixada no Orçamento do Município, nos termos previstos no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

II – Efetuar operações de crédito, nos termos do art. 165, § 8º, da Constituição Federal, observado o disposto no art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único – Para suplementação de que trata o inc. I deste artigo, poderá o Executivo Municipal inserir natureza de despesa em categoria de programação já existente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2007.

Piau, 16 de Novembro de 2006.

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal
